
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI N" 053/2009

\r 8q*"id.o no da
sÚuuta: Aúoriza o Poder Executivo
Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial
no valor de R$ 370.220,00 (Trezentos e
setenta mil, duzentos e vinte reais) no
Orçamento Geral do Município, autorizada
pela Lei 51208

O Prefeito do Município de Campo Magro, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais, submete a essa Egregia Câmara Municipal para

aprovação, o seguinte PROJETO DE LEI:

Art í.o - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para o
exercício Íinanceiro de 2009, crédito Adicional Especial na importância de R$

370.220,00 (Trezentos e setenta mil, duzentos e vinte reais), como segue:

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ED9CAçÃO
02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
12.361.1005.2.012 - Manutenção daã Unidades Escolares - Ensino Fundamental

S3-SO.3O.OO.OO Material de Cônsumo 103 103'850'00

3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 103 73'000'00

ã.s.go.so.oo.oo outroJServiços de Terceiros - PF 103 3'000'00

ã.á.so.ss.oo.oo outros Serviços de Terceiros - PJ 103 92'570'00

+.a.gO.SZ.OO.OO Equipamentos e Material Permanente 103 85'500'00
357.920,00

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
iã.eOt.tOOS.Z.O13 - Manutenção daô Unidades Escolares - Ensino lnfantil

3.3.90.33.00.00 Passagens ebespesas com Locomoção 103
TOTAL

Art.2.o-ParacoberturadoCréditoAdicionalEspecialabertonoartigo
anterior, serão utilizados recursos oriundos da anulação parcial das. dotações no

;1"; õ RS 370.220,00 (Trezentos e setenta mil, duzentos e vinte reais)'

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
iã.sos-r oos.z.o14 - Manutenção da Folha de Pagamento da Educação aql91 

- - .

a.t.gO.t1.OO.OO VencimentosL Vantagens Fixas 103 370'220'00
TOTAL 370.220,00

EstradadoCerneKmlS,5-n.o55-Fone:(41)36774000-Fax:(41)36774024
CEP 83535-000 - Campo Magro - Paramá

12.300,00
12.300,00
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Art. 3.o - Ficam alteradas as Leis de Diretrizes Orçamentárias e o
Plano Plurianual, anexos le ll, em valores iguais ao desta Lei, nos programas,
órgãos e ações respectivas.

Art.4.o- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Campo Magro, 16 de novembro de 2009.

NIO PASE
FEI O MUNICIPAL

-tC/-'

J
P

§ita das Sassõas,

P

.,:jLreE Y1^-\

(t o1

Estrada do Cerne Km 18,5 - n," 55 - Fone: (41) 36774000 - Fax: (41) 36774024
CEP 83535-000 - Campo Magro - Paramá

/o.
ir..:.aiM ]v1-(

-\.--


